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ACÓRDÃO Nº 028/2010 

EMENTA: SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. SAÍDAS DE 

MERCADORIAS SEM EMISSÃO DE DOCUMENTOS 

FISCAIS E SEM RECOLHIMENTO DO ICMS. 

APLICAÇÃO DE LEVANTAMENTO FINANCEIRO 

SIMPLIFICADO.  

I. O contribuinte apresentou provas capazes de elidir a 

ação fiscal.  

II. Recursos de ofício conhecidos e não providos, no 

sentido de manter as decisões recorridas.  

III. Decisão unânime. 

 

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina, 22 de fevereiro de 

2010. 
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